
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof& Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 7 .858, DE 15 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.676, de 15 de Maio de 
2019. 

DECRETA: 

Art. 1º - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li , da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 417.848,08 (quatrocentos e dezessete mil oitocentos e 
quarenta e oito reais e oito centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

2. PODER EXECUTIVO 
2.6. 
2.6.6. 
12.361.0017.1.649 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
CONSTRUÇÃO UNIDADE ESC. JARDIM PORTAL SÃO FRANCISCO 

4.4.90.51 Obras e Instalações ................................................. ....... ... ........ .... R$ 417 .848,08 
Fonte de Rec. 05 - Transferência de Recursos Federais - Vinculados 
C.A. 220.020 Constr. Unid. Escolar Jd. Portal São Francisco 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto, serão 
os provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso li da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, a ser repassado pelo FNDE -
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, verificado na receita 
(2418.05.1.1.00.02) durante o exercício de 2019. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog 
em contrário. 
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